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CONTRATO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 44/2023 
Pelo presente instrumento de contrato que celebram de um lado o MUNICÍPIO DE RIOZINHO, pessoa 

jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 92.401.553/0001-74, com sede na Av. Guerino 

Pandolfo, nº 580, Centro, Riozinho/RS, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. Alceu Marcos 

Pretto brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e de 

outro lado, a empresa GESTÃO ASSESSORIA E CONSULTORIA EM ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA LTDA, inscrita 

no CNPJ sob o nº 03.713.762/0001-23, com sede na Rua João Bayer, nº 744, Bairro Petrópolis, em 

Taquara/RS, CEP: 95.607-008,  neste ato representado por seu sócio o Sr. Alexandre Wohlgemuth de 

Souza, portador do RG n° 6078231203, CPF n° 807.116.930-72, telefone: 51 3541-3355; e-mail: 

gestao@gestao.srv.br; ora denominado CONTRATADO, por este instrumento particular e na melhor 

forma de direito, tem justo e contratado mediante as seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO: 

A CONTRATADA prestará serviços técnicos para a Unidade Central de Controle Interno do Município, 

incluindo a orientação e acompanhamento das atividades, assessoria e disponibilização de subsídios 

para realização de auditorias, verificações e controles, assessoria no desenvolvimento de apontamentos 

e recomendações, assessoria na emissão de relatórios e/ou outras espécies de manifestações, 

assessoria no desenvolvimento e implantação de normas internas setoriais, assessoria na emissão de 

pareceres, assessoria na investigação de denúncias, assessoria no cumprimento das obrigações legais 

da UCCI, e encaminhamento das Orientações Técnicas emitidas periodicamente pela equipe técnica.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DO FATO GERADOR CONTRATUAL 

O presente instrumento contratual foi devidamente autorizado através de Procedimento de 

Inexigibilidade, em estrita conformidade com o prescrito no Art. 74, III, alínea “c”, da Lei Nº 

14.133/2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 

A CONTRATADA se compromete a executar o trabalho de campo na sede do CONTRATANTE, sendo 01 
(uma) visita mensal em horário de expediente comercial. 

§ 1º A CONTRATADA também prestará serviços de consultoria e assessoria nas solicitações por telefone, 
e-mail e outra plataformas digitais que vierem a ser utilizadas, sem nenhum custo adicional. 

§ 2º O atendimento presencial poderá ser dispensado por ordem do CONTRATANTE, substituindo as 
atividades por serviços à distância. Também poderá ocorrer hipótese em que haverá necessidade de 
mais de um atendimento presencial para atuação em demanda específica, havendo a necessidade de 
combinação prévia entre as partes quanto aos valores e datas.  

§ 3º Os serviços de consultoria e assessoria técnica serão executados por profissional com formação e 
experiência em Administração Pública. 
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CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E REAJUSTE: 

O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA pelos serviços descritos nas cláusulas primeira e segunda, o 
valor de R$ 2.800,00 (Dois mil e oitocentos reais) mensais. O valor da mensalidade será reajustado após 
um ano de vigência, pelo índice acumulado da variação do IPCA. 

CLÁUSULA QUINTA – DA FORMA DE PAGAMENTO: 

A remuneração será de forma mensal, até o 10º dia útil ao mês subsequente à prestação dos serviços, 
mediante apresentação de documento fiscal correspondente e relatório de atividades desenvolvidas. 

CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO DO CONTRATO: 

O presente contrato entra em vigor a partir do dia 03/07/2023, tendo o seu término previsto para o dia 
02/07/2024, sendo que este poderá ser prorrogado até o limite da Lei 14.133/2021. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA 

Unidade: 01 SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO  

Projeto: 2010 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Recurso: 01 RECURSO LIVRE  

      Categoria: 3.3.90.35.01 ASSESSORIA E CONSULTORIA TÉCNICA OU JURÍDICA 

CLÁUSULA OITAVA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  

8.1. O CONTRATANTE designa como fiscalizador do presente contrato a servidora Sra. Carine Wilborn 

Perola, portadora do CPF nº 833.521.470-00.   

8.2. Dentre as responsabilidades do fiscal, está a necessidade de anotar, em registro próprio, todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, inclusive quando de seu fiel cumprimento, 

determinando o que for necessário para a regularização de eventuais faltas. 

8.3. Fica designado como Gestor do presente contrato, o Secretário Municipal o Sr. Antônio Carlos 

Colombo Júnior, portador do CPF nº 962.896.270-15. 

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

9.1. São obrigações do CONTRATANTE: 

9.2. Efetuar o devido pagamento à CONTRATADA, conforme definido neste contrato. 

9.3. Assegurar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do contrato. 

9.4. Determinar as providências necessárias quando a execução do objeto, observar o regramento 

pactuado, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, quando for o caso. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA  – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

10.1. São obrigações da CONTRATADA: 
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10.2. Executar os serviços de acordo com as especificações, quantidade e prazos pactuados, bem como 

nos termos da sua proposta, como o que consta no Termo de Referência. 

10.3. Responsabilizar-se pela integralidade dos ônus, dos tributos, dos emolumentos, dos honorários e 

das despesas incidentes sobre o objeto contratado, bem como por cumprir todas as obrigações 

trabalhistas, previdenciárias e acidentárias relativas aos empregados que utilizar para a execução do 

objeto, inclusive as decorrentes de convenções, acordos ou dissídios coletivos. 

10.4. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

10.5. Zelar pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas do Ministério do Trabalho, 

cabendo à CONTRATADA o fornecimento de equipamentos de proteção individual (EPI) e quaisquer 

outros insumos necessários à prestação dos serviços. 

10.6. Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus funcionários ao CONTRATANTE e/ou 

terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, devidamente apurados mediante processo administrativo, 

quando da execução do objeto contratado. 

10.7. Executar as obrigações assumidas no presente contrato por seus próprios meios, não sendo 

admitida a subcontratação, salvo expressa autorização do CONTRATANTE. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – PENALIDADES 
11.1. A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades: 

11.1.1. Advertência, no caso de inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave. 

11.1.2. Multa, no percentual compreendido entre 0,5% e 30% do valor do contrato, que poderá ser 

cumulada com a advertência, o impedimento ou a declaração de inidoneidade de licitar ou de contratar. 

11.1.3. Impedimento de licitar e de contratar com o CONTRATANTE, pelo prazo de até 3 (três) anos, nas 

seguintes hipóteses: 

11.1.3.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao Município, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo. 

11.1.3.2. Dar causa à inexecução total do contrato. 

11.1.3.3. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame. 

11.1.3.4. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado. 

11.1.3.5. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta. 

11.1.3.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado. 

11.1.4. Declaração de inidoneidade de licitar e contratar com qualquer órgão público da Administração 

Federal, Estadual, Distrital ou Municipal, direta ou indireta, pelo prazo de 3 (três) a 6 (seis) anos, nas 

seguintes situações: 

11.1.4.1. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato. 
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11.1.4.2. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato. 

11.1.4.3. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 

11.1.4.4. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

11.1.4.5. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Na aplicação das sanções serão considerados: 

11.2.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

11.2.2. As peculiaridades do caso concreto. 

11.2.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

11.2.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE. 

11.2.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.3. Na aplicação das sanções previstas nesta cláusula, será oportunizado à CONTRATADA defesa, no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da sua intimação. 

11.4. A aplicação das sanções de impedimento e de declaração de inidoneidade requererá a instauração 

de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão designada pelo CONTRATANTE 

composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 

intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – EXTINÇÃO DO CONTRATO  

12.1. As hipóteses que constituem motivo para extinção contratual estão elencadas no art. 137 da Lei 

nº 14.133/21, que poderão se dar, após assegurados o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA.  

12.2. A extinção do contrato poderá ser: 

12.2.1. Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, exceto no caso de descumprimento 

decorrente de sua própria conduta. 

12.2.2. Consensual, por acordo entre as partes, desde que haja interesse do CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

O presente Contrato obriga diretamente as partes e seus sucessores, aos quais serão transferidos os 

direitos e obrigações ora estipulados.  

O presente Contrato poderá ser modificado, alterado ou aditado, através de documento escrito, 

devidamente subscrito pelas partes contratantes. 

 

O presente contrato, com natureza de título executivo extrajudicial, nos termos dos Arts. 781 e 784, 

inciso II do Código de Processo Civil, obriga as partes e também seus sucessores eletivos em todas as 

obrigações aqui assumidas. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

As partes elegem o Foro da Comarca de Taquara/RS, como o competente para dirimir quaisquer dúvidas 

e/ou divergências que porventura venham a ocorrer em virtude do cumprimento do presente contrato, 

em detrimento de qualquer outro por mais privilegiado que se configure. 

 

E por estarem assim justas e acordes, assinam as partes este instrumento em 02 (duas) vias, na presença 

das testemunhas abaixo, para que produza seus efeitos legais e administrativos. 

 

Riozinho - RS, 28 de junho de 2023. 

 

 

ALCEU MARCOS PRETTO 

MUNICÍPIO DE RIOZINHO/RS 

CONTRATANTE 

 

ALEXANDRE WOHLGEMUTH DE SOUZA 

GESTÃO ASSESSORIA E CONSULTORIA EM ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA LTDA 

CONTRATADA 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

 

NOME: CRISTIANE MARIA WOLFF                   NOME: ANDRIA SIMONE SMANIOTTO KUNZLER 

CPF: 003.582.120-57     CPF: 012.768.010-17 
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